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RELATÓRIO E PARECER, NO ÂMBITO DA AUDIÇÃO DOS ÓRGÃOS           

DE GOVERNO PRÓPRIO DAS REGIÕES AUTÓNOMAS, SOBRE A 

PROPOSTA DE LEI N.º 4/X – ESTABELECE O REGIME DE DURAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DO PRIMEIRO-MINISTRO, DOS PRESIDENTES 

DOS GOVERNOS REGIONAIS E DO MANDATO DOS PRESIDENTES DOS 

ÓRGÃOS EXECUTIVOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS; O PROJECTO DE LEI 

N.º 34/X – LIMITAÇÃO DE MANDATOS DOS ELEITOS LOCAIS; E O 

PROJECTO DE LEI N.º 35/X – LIMITAÇÕES TEMPORAIS ÀS NOMEAÇÕES 

PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE PRIMEIRO-MINISTRO E DE 

PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL 

 

 

Capítulo I  

INTRODUÇÃO  

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho reuniu no dia 

4 de Maio de 2005, na delegação de São Miguel da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, em Ponta Delgada. 

Da agenda da reunião constava a apreciação, relato e emissão de parecer, 

na sequência do solicitado por Sua Excelência o Presidente da Assembleia 

Legislativa, sobre: 

– A Proposta de Lei n.º 4/X – Estabelece o regime de duração do 

exercício de funções do Primeiro-Ministro, dos Presidentes dos 

Governos Regionais e do mandato dos presidentes dos órgãos 

executivos das autarquias locais; 

– O Projecto de Lei n.º 34/X – Limitação de mandatos dos eleitos locais; 

– O Projecto de Lei n.º 35/X – Limitações temporais às nomeações para o 

exercício das funções de Primeiro-Ministro e de Presidente do Governo 

Regional. 
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A Proposta Lei n.º 4/X deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores em 27 de Abril de 2005, tendo sido enviada à 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho, no mesmo 

dia, para relato e emissão de parecer, até 17 de Maio de 2005. 

Os Projectos de Lei n.º 34/X e n.º 35/X deram entrada na Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores em 2 de Maio de 2005, tendo 

sido enviada à Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho, 

no dia seguinte, para relato e emissão de parecer, até 23 de Maio de 2005. 

 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

A pronúncia dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos 

Açores relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania 

que digam respeito à Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do 

artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa e na alínea i) do 

artigo 30.º do Estatuto Político-Administrativo. 

Tratando-se de actos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a 

emissão do respectivo parecer, conforme determina a alínea a) do n.º 1 do 

artigo 79.º do Estatuto Político-Administrativo, o qual deverá ser emitido 

no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do artigo 80.º do Estatuto Político-

Administrativo. 

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão 

especializada permanente competente em razão da matéria, nos termos da 

alínea e) do artigo 42.º do Regimento.   

O artigo 118.º da Constituição da República Portuguesa consagra que 

“ninguém pode exercer a título vitalício qualquer cargo político de âmbito 

nacional, regional ou local” (n.º 1) e que “a lei pode determinar limites à 

renovação sucessiva de mandatos dos titulares de cargos políticos 

executivos” (n.º 2). 
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Capítulo III 

APRECIAÇÃO DAS INICIATIVAS 

a) Na generalidade 

As mencionadas iniciativas, ora submetidas a parecer da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, no âmbito da audição dos 

órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, têm por objecto a 

introdução de limitações temporais ao exercício sucessivo das funções do 

Primeiro-Ministro, dos Presidentes dos Governos Regionais e do mandato 

dos membros dos órgãos executivos das autarquias locais. 

A Proposta de Lei n.º 4/X, da iniciativa XVII Governo Constitucional, 

insere-se no objectivo, preconizado no respectivo Programa, de 

modernização global dos sistema político, dando expressão ao princípio da 

renovação no exercício de funções políticas, consagrado no artigo 118.º da 

Constituição da República Portuguesa, evitando a perpetuação no exercício 

desses poderes e reforçando as garantias de independência dos titulares 

das funções e mandatos abrangidos pela proposta. 

Os Projectos de Lei n.º 34/X e n.º 35/X, da autoria do Bloco de Esquerda 

(BE), fundamentam-se no supra mencionado princípio constitucional da 

renovação, visando promover a confiança dos cidadãos no poder político. 

b) Na especialidade 

Na apreciação na especialidade, a Comissão destacou as principais 

diferenças entre as iniciativas do XVII Governo Constitucional e do BE, 

concretamente: 

– A Proposta de Lei n.º 4/X concentra num único diploma as limitações 

temporais ao exercício de funções do Primeiro-Ministro, dos Presidentes 

dos Governos Regionais e do mandato dos presidentes dos órgãos 

executivos das autarquias locais; enquanto o BE trata em diplomas 

distintos a limitação de mandatos dos eleitos locais (Projecto de Lei n.º 
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34/X) e as limitações temporais às nomeações para o exercício das 

funções de Primeiro-Ministro e de Presidente do Governo Regional 

(Projecto de Lei n.º 35/X); 

– A Proposta de Lei n.º 4/X estabelece para o exercício das funções de 

Primeiro-Ministro e de Presidente do Governos Regional o limite 

máximo de 12 (doze) anos consecutivos, e para os presidentes de 

Câmara Municipal e Junta de Freguesia o exercício, no máximo, de 3 

(três) mandatos consecutivos; enquanto as iniciativas do BE 

estabelecem um máximo de 2 (dois) mandatos consecutivos ou um 

período de 8 (oito) anos para o exercício dos cargos executivos dos 

órgãos autárquicos (Projecto de Lei n.º 34/X) e o limite máximo de 8 

(oito) anos para o exercício das funções de Primeiro-Ministro e de 

Presidente do Governo Regional (Projecto de Lei n.º 35/X); 

– A Proposta de Lei n.º 4/X, na parte respeitante ao exercício dos cargos 

executivos dos órgãos autárquicos, apenas limita temporalmente os 

mandatos dos presidentes desses órgãos – presidentes de Câmara 

Municipal e de Junta de Freguesia, independentemente do cargo ser 

exercido ou não a tempo inteiro; enquanto o âmbito do Projecto de Lei 

n.º 34/X abrange todos os cargos executivos dos órgãos autárquicos 

(presidentes e vereadores de Câmara Municipal e presidentes, 

secretários e tesoureiros de Juntas de Freguesia), desde que tenham 

sido exercidos a tempo inteiro; 

– A Proposta de Lei n.º 4/X estatui que os limites temporais fixados para 

o exercício de funções de Primeiro-Ministro, de Presidente do Governo 

Regional e do mandato de presidente de órgão executivo autárquico 

não prejudicam os mandatos em curso, nem impedem os actuais 

titulares do exercício de mais um único mandato consecutivo; enquanto 

os Projectos de Lei n.º 34/X e n.º 35/X nada estabelecem quanto à 

retroactividade das limitações propostas. 
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Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

O Grupo Parlamentar do PS manifestou total concordância com o 

estabelecimento de um regime de limitação da duração do exercício das 

funções de Primeiro-Ministro, de Presidente do Governo Regional e do 

mandato de presidente dos órgãos executivos das autarquias locais, nos 

termos preconizados na Proposta de Lei n.º 4/X, considerando essencial a 

efectivação do princípio da renovação estatuído no artigo 118.º da 

Constituição da República Portuguesa, garantindo, na melhor tradição 

republicana, a não perpetuação no exercício desses poderes e reforçando 

as garantias de independência dos titulares das funções e mandatos 

abrangidos pela proposta. 

O PS não considera razoável qualquer limite inferior a 12 (doze) anos ou 3 

(três) mandatos, entende que a limitação ao exercício dos cargos 

executivos dos órgãos autárquicos deve restringir-se aos presidentes de 

Câmara Municipal e de Junta de Freguesia, independentemente do 

respectivo mandato ser ou não exercido a tempo inteiro, e que, não 

estando em causa a restrição de quaisquer direitos fundamentais, a 

efectividade da iniciativa não prescinde da produção de efeitos nos termos 

plasmados no artigo 4.º da Proposta de Lei n.º 4/X.  

Entende, ainda, o PS que o estabelecimento da limitação temporal ao 

exercício de funções de Presidentes dos Governos Regionais não colide, 

minimamente, com o disposto no n.º 7 do artigo 231.º da Constituição, 

porquanto não se trata de matéria respeitante ao estatuto dos titulares dos 

órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, mas antes do 

estabelecimento das condições e requisitos que devem verificar-se para 

que um cidadão possa ser nomeado nessas funções, o que, logicamente, 

se situa a montante da definição do respectivo estatuto. 
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O Grupo Parlamentar do PSD manifestou a sua concordância genérica 

com o princípio da limitação de mandatos dos titulares de cargos políticos 

directamente elegíveis. 

Entende, contudo, o PSD que adopção do princípio da limitação dos 

mandatos deve inserir-se num quadro global de reformas do sistema 

político. No que se refere em particular aos titulares de mandatos 

autárquicos, a introdução do princípio da limitação de mandatos deve ser 

realizada no âmbito de alterações a efectuar às leis eleitorais para as 

autarquias locais e às leis que disciplinam as atribuições e competências 

dos órgãos de poder local. 

O PSD discorda da produção retroactiva de efeitos da pretendida limitação 

de mandatos constante da Proposta de Lei n.º 4/X, por entender que a 

mesma é inconstitucional, por ofender um princípio de irretroactividade 

ínsito no regime próprio dos direitos, liberdades e garantias, como resulta 

da interpretação conjugada do disposto nos artigos 18.º, n.º 3, segunda 

parte, e 50.º, n.º 3, da Constituição da República Portuguesa. 

Quanto à extensão do regime de limitação de mandatos aos Presidentes 

dos Governos Regionais, o PSD considera que as normas que o prevêem 

nas iniciativas legislativas objecto de audição, são inconstitucionais, por 

violação do disposto no n.º 7 do artigo 231.º da Constituição. 

A duração do exercício de funções de Presidente do Governo Regional e os 

limites impostos à recondução dos titulares deste cargo são matérias que 

se integram no conceito constitucional de “estatuto dos titulares dos 

órgãos do governo próprio das Regiões Autónomas”, como o configura o já 

referido artigo 231.º, n.º 7, da Constituição. Neste conceito cabem, 

nomeadamente, o regime de responsabilidade, os direitos, regalias, 

imunidades, estatuto remuneratório, incompatibilidades e condições ou 

regras para o exercício da função ou cargo. 

Segundo o PSD, do confronto do disposto no artigo 164.º, alínea m), com 

o disposto no artigo 231.º, n.º 7, da Constituição, resulta que é 
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competência exclusiva da Assembleia da República legislar sobre o 

estatuto dos titulares dos órgãos de soberania e do poder, cabendo às 

Assembleias Legislativas legislar sobre o estatuto dos titulares dos órgãos 

do governo próprio de cada Região Autónoma, em sede do respectivo 

Estatuto Político-Administrativo. 

Deste modo, entende o Grupo Parlamentar do PSD que a iniciativa 

legislativa é de cada uma das Assembleias Legislativas, no âmbito de 

processo de alteração do Estatuto Político-Administrativo, conforme resulta 

do disposto no artigo 226.º, n.º 4, da Constituição, e que, as iniciativas em 

apreciação ofendem competências legislativas das Regiões Autónomas. 

O Deputado Independente apoiou, na generalidade, as iniciativas 

legislativas em apreciação, por considerar importante o princípio da 

renovação, manifestando, contudo, algumas reservas formais na parte 

respeitante ao exercício das funções de Presidente do Governo Regional, 

face ao disposto do n.º 7 do artigo 231.º da Constituição.  

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia 

Legislativa, a Comissão promoveu, ainda, a consulta ao Deputado da 

Representação Parlamentar do CDS-PP, porquanto este não integra a 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho, o qual se 

declarou, em geral, favorável às iniciativas em apreciação, acompanhando, 

na especialidade, a posição do Grupo Parlamentar do PS. 

 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER  

Com base na apreciação efectuada na generalidade, a Comissão de 

Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho concluiu pela importância do 

estabelecimento de um regime de limitação da duração dos mandatos de 

titulares de órgãos executivos, em razão do princípio da renovação e do 

reforço das garantias de independência dos titulares desses cargos. 
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Na sequência da apreciação na especialidade, a Comissão deliberou, por 

maioria, com os votos a favor do PS, os votos contra do PSD e a abstenção 

do Deputado Independente, emitir parecer favorável à aprovação da 

Proposta de Lei n.º 4/X – Estabelece o regime de duração do exercício de 

funções do Primeiro-Ministro, dos Presidentes dos Governos Regionais e do 

mandato dos presidentes dos órgãos executivos das autarquias locais.  

 

Ponta Delgada, 4 de Maio de 2005  

 
O Relator, 
 
 
 
 
Rogério Veiros 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 
O Presidente, 
 
 
 
 
Hernâni Jorge  


